
INDICAÇÃO Nº 
891
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, no sentido de que seja viabilizada a doação de equipamentos e materiais para o projeto “Academia ao Ar Livre”, que será destinado à população do município de Chavantes.
JUSTIFICATIVA

Muito tem se falado e difundido acerca dos benefícios da atividade física para a saúde daqueles que a praticam. Tanto é que a procura por esportes tem aumentado muito, seja nos centros esportivos, seja em academias e demais locais específicos para tais práticas.

A busca por saúde e longevidade tem se tornado uma constante no cotidiano das pessoas. Tal consciência é primordial, pois, a partir do momento que o indivíduo decide exercitar-se, suas condições de saúde são amplamente elevadas e diferenciadas.

Dessa forma, incentivar o desporto entre a população mais carente, através de suporte e união entre os Poderes estaduais e municipais, torna-se medida prioritária e inteligente, a fim de melhorar a saúde das pessoas e elevar sua expectativa de vida.

Ora, pode-se dizer, então, que quanto mais o Estado investir em atividades que promovam saúde e qualidade de vida, muito menos terá necessidade de despender com tratamentos, especialmente, aqueles inerentes ao sedentarismo que representa um dos maiores fatores de risco para doenças cardiovasculares, por exemplo.

Além disso, é preceito determinado em nossa Constituição Federal, no artigo 217, que “é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um”.

Sendo assim, objetivando facilitar cada vez mais a prática esportiva e colaborar para o bem estar de toda população paulista, foi criado o Projeto “Academia ao Ar Livre”. A iniciativa, que é do governo estadual, autoriza a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude a celebrar convênios com os Municípios em prol da aquisição de equipamentos específicos de uma academia a serem instalados em praças e outros locais de uso público.

O presente pedido nos foi encaminhado pelo Prefeito Osmar Antunes, de Chavantes, através de Ofício SMP nº 65/05/2015, e tem o escopo de requerer a instalação de uma academia ao ar livre.

O município conta com locais próprios com metragem suficiente para instalação dos equipamentos, tais como praças públicas, largos de recreios, dentre outros logradouros públicos. Assim, a cidade preenche todos os requisitos necessários para receber o mencionado projeto, lembrando que a presença desses equipamentos aumentará a qualidade de vida dos munícipes.

Diante das razões acima expostas é que solicito especial atenção para este pedido e urgente aprovação para a viabilização da referida doação.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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